
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

MENSAGEM N 2  318/2024-ALE 

RECEBIDO DITEL 
Em  ti3 /Ia  t:2*  
Horas )1,_  : 
Por:  Utena, Fb •  ei121-1.3a.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  603/2024, que "Institui 

a obrigatoriedade da distribuição da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA, pelas serventias extrajudiciais, por ocasião do registro de 

nascimento ou da adoção de criança ou adolescente no Estado de Rondônia e dá outras 

providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÕNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  603/2024 

Institui a obrigatoriedade da distribuição da 

Lei n2  8.069, de 13 de julho de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 

pelas serventias extrajudiciais, por ocasião 

do registro de nascimento ou da adoção de 

criança ou adolescente no Estado de 

Rondônia e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica instituída a obrigatoriedade da distribuição da Lei n2  8.069, de 13 de 

julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, por meio físico ou digital, pelas 

serventias extrajudiciais, por ocasião do registro de nascimento ou da adoção de criança 

ou adolescente no Estado de Rondônia. 

Parágrafo único. O Estatuto da Criança e do Adolescente deverá ser entregue aos 

pais ou responsáveis no registro de nascimento ou adoção, após orientação. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 
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